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 ivfr	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no: 13897.000071/93-61

Sessão de: 25 de agosto de 1994 	 Acórdão n.° 202-07.023
Recurso n.° : 96.154
Recorrente : CBN CENTRAL DE BLOCOS NORMALIZADOS ND. E COM LTDA.
Recorrida : DRF em Osasco - SP

PROCESSO FISCAL - PRAZOS - PEREMPÇÃO - O recurso voluntário
deve ser interposto no prazo previsto no art. 33 do Decreto n.° 70.235/72. Não
observado o preceito, dele não se toma conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
CBN CENTRAL DE BLOCOS NORMALIZADOS IND. E COM. LIDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, por perempto.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro Daniel Corrêa Homem de Carvalho.

Sala das Sessões, e st 25 de , .-, • sto de 1994.
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C n Queiroz de Carvalho - Procuradora- Representante da Fazenda Na-
cional

VISTA EM . SESSÃO DE 21 OUT 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elio Rothe, Osvaldo Tancredo de
Oliveira, José de Almeida Coelho, Tarásio Campelo Borges e José Cabral Garofano.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo n'a: 13897.000071/93-61

Recurso a' • 96.154
Acórdão n O : 202-07.023
Recorrente n°: CBN CENTRAL DE BLOCOS NORMALIZADOS IND. E COM. LTDA.

RELATÓRIO

A Recorrente é acusada, consoante Auto de Infração de fls. 19/20, de ter
deixado de lançar e de recolher o lPI devido nas saídas de blocos de concreto, classificados no
Código 6810.11.0000 da TIPI188, no período de 05.10.90 a 31.05.92.

Notificada a recolher o crédito tributário dai resultante, a Autuada apresentou
a Impugnação de fls. 23/30 alegando, em síntese, que:

- é nulo o Auto de Infração por descumprir o disposto no art. 10 do Decreto
n.° 70.235/72 ao não descrever o fato supostamente desatendido de forma clara e objetiva, não
mencionando sequer notas fiscais ou outros documentos que estivessem em desacordo com a
legislação;

- é ilegal e inconstitucional a exigência em questão se considerado o que
dispõe o art. 45, inciso VIII, do RIPI/82, que isenta do imposto os blocos de concreto destina-
dos à aplicação em obras hidráulicos ou de construção civil;

- não conforma com a maneira como foi calculado o valor tributável, devido a
inexistência de documentos que pudessem dar suporte a estes cálculos hipotéticos;

- solicita realização de diligência para demonstrar os produtos que fabrica, as
suas destinações e especificações, de sorte a comprovar que não classificou seus produtos de
maneira incorreta e que muito menos lesou a SRF.

A fls. 56/58, Informação Fiscal, considerando incabível o pedido de diligên-
cia no estabelecimento da Autuada e propondo a manutenção do Auto de Infração, nos termos
em que foi lavrado.

A Autoridade Singular, mediante a Decisão de fls. 59/61,
manteve o lançamento em tela, sob os seguintes consideranda:
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"Considerando que no Demonstrativo de Débitos Apurados, de
fls. 3 a 6, constam os números e série das notas fiscais abrangida no levanta-
mento realizado, distribuídas por período de apuração e se referem ao único
produto fabricado pela empresa, Blocos de Concreto;

Considerando que não há no auto falta de cumprimento dos
preceitos estabelecidos no art. 10 do Decreto n.° 70.235/92.

Considerando que não há divergência quanto a classificação do
produto que fabrica, pois tanto a defendente como o fisco o classifica no códi-
go 68.10.11.00.00 da TIPI/88.

Considerando que o incentivo dado pelo art. 45, VIII do RIPI/82
vigorou só até 04.10.90 por força do artigo 41 parágrafo 1. do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias que revogou após dois anos, a partir da
data da promulgação da Constituição, os incentivos que não forem confirma-
dos por lei e que só aos 29.05.92 teve o bloco de concreto a alíquota zero por
força do Decreto 551192;

Considerando que o débito apurado referem-se as saídas de
05.10.92 a 31.05.92, período no qual não havia isenção para os blocos de
concreto;

Considerando que os elementos constantes do processo são sufi-
cientes e fornecem o lastro necessário para os cálculos efetuados, tornando
desnecessária a diligência requerida.

Considerando a informação fiscal de fls. 56 a 58;

Considerando tudo o mais que do processo consta.

Cientificada dessa Decisão em 23.08.93, a Recorrente, ainda irresignada,
vem, em 23.09.93, a este Conselho, em grau de recurso, com as razões de fls. 65171, em que
reitera os argumentos apresentados em sua impugnação.

A fls. 72, manifestação da Autoridade Preparadora assinalando a intempesti
vidade do recurso interposto.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

A Recorrente tomou ciência da Decisão Recorrida no dia 23.08.93 (AR, de fls.
63), uma segunda-feira, e apresentou o recurso no dia 23.09.93 (quinta-feira), conforme
carimbo da ARF - COTIA, aposto no recurso de fls. 65/71.

Entre a data em que a Recorrente teve ciência da Decisão Recorrida e a de apre-
sentação do recurso medeiam 31 (trinta e um) dias.

O art. 33 do Decreto n.° 70.235t72 (Processo Administrativo Fiscal) dispõe
que da decisão de primeira instância "... caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito
suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.".

Segundo o art. 151, item III, do CTN, a exigibilidade do crédito tributário é
suspensa, quando as reclamações e recursos são apresentados nos termos das leis reguladoras
do processo tributário administrativo, no caso o Decreto n.° 70.235/72.

E, ainda, dispõe o art. 42, item I, desse decreto:

"Art. 42 - São definitivas as decisões:

1- de primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este
tenha sido interposto.

II - 	

III - .	 t‘

Assim sendo, não tomo conhecimento do recurso, por apresentado a destempo.

Sala das Sessões, em 25 - : ,.!.osto de 1994.

....„

,,,,,-.---

,<:./.?ANTO ,,.4 -, .frí as:em • D i:EIRO

7.
4

._


